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Senhor Diretor Técnico de Departamento, 

 
 
Concluídos os trabalhos da fiscalização apresentamos à 

consideração de Vossa Senhoria o relatório do acompanhamento anual, do 
exame e da análise procedida nos demonstrativos e peças contábeis, com vista 
à emissão de parecer prévio sobre as contas da Administração do Estado, 
relativas ao exercício de 2024, na conformidade do inciso I, artigo 33 da 
Constituição do Estado, combinado com o inciso I, artigo 2º e artigo 23 e seus 
parágrafos da Lei Complementar n.º 709, de 14 de janeiro de 1993, e do artigo 
178 e da letra “a”, inciso I, artigo 183, ambos do Regimento Interno. 

 
Referidas contas foram apresentadas pelo Excelentíssimo Senhor 

Governador à Augusta Assembleia Legislativa do Estado, nos termos do inciso 
IX, artigo 47 da Constituição Estadual, consoante parágrafos 1º e 2º, artigo 23 
da Lei Orgânica deste Tribunal, estas abrangem a totalidade do exercício 
financeiro do Estado, compreendendo as atividades do Executivo, do Legislativo, 
do Judiciário, do Ministério Público e do próprio Tribunal de Contas, e compõem-
se, basicamente, do Balanço Geral do Estado e seus Anexos, elaborados sob a 
égide da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, acompanhado de circunstanciado 
relatório do Senhor Secretário da Fazenda, abordando os aspectos relevantes 
da gestão orçamentária e financeira do Estado e o Relatório de 
Acompanhamento dos programas aprovados no Plano Plurianual 2024/2027. 

 
O quadro comparativo a seguir demonstra os três últimos 

exercícios, possibilitando observar a evolução do resultado orçamentário, da 
receita tributária, das despesas com propaganda e publicidade, das dívidas 
flutuante, ativa, interna e externa, do ajuste fiscal, dos precatórios, a despesa 
com pessoal dos poderes, dos gastos com a saúde e da aplicação no ensino.  

 
Destacamos as fiscalizações operacionais realizadas em 

minudente trabalho, resultando em diversas propostas de encaminhamento que, 
em sua essência, buscam a qualidade e efetividade do gasto público. 
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Após estas breves considerações, diante de todo o 

exposto no Relatório e com base nos levantamentos, análises 

e avaliações procedidas no decorrer do processo de 

acompanhamento da execução orçamentária e dos atos da gestão 

governamental relativos ao exercício ora em exame, e com a 

devida vênia, finalizar este trabalho acompanhando as 

recomendações e propostas de encaminhamentos sugeridas pela 

fiscalização. 

 

Nos termos do artigo 183 do Regimento Interno desta 

E. Casa, concluídos os trabalhos desta Diretoria, os autos 

seguem ao DSF-I. 

 

Diante do exposto, submetemos a consideração de 

Vossa Senhoria. 

 

DCG, em 12 de maio de 2025. 

 

 

 

   




